
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

COLEÇÃO DAS ~EIS
DE 1958 - VOLUME VI([

ATOS 00 POOER EXECUTIVO

DECRETOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO

;DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL
..RIO DE JANEIRO - BRASIL - 19t. 9

STM-DIDOC-COGES-LEGIS



ATOS DO PODER EXECÚTIVO 135

rão selo classificados nas seguintes ca-
tegorias:

a) Chefe da Delegação.

b) Delegados.

c) Delegados.suplentes.

d) Assessores, Secretários e Auxi
liares.

§ 1. 0 Em ordem decrescente. cor
responderá aos membros das Dele
gações das eategoríes mencionadas
nas letras a, b, c e d dêste artigo, o
ps..gam~mto de diárias eqmívalenres.
respecüvamenie, às percebidas pelos
ocupantes de cargos das classes N. M.
L e K da carreira de Diplomata do
Quadro Permanente do Ministério das
Relações Exteriol'Cs.

§ 2.° Nas Co!llfel"ência-s interna
cionais do mais alto nível, a chefia
das Delegações poderá ser equipara
da à classe O da carreira de Diplo
mata. a critério do Ministério das
?elaçõ-es Exteriores.-

§ 3. 0 A díáría a que se refere o
parágrafo anterior será calculada na
base da fração csrrespendcnte a um
dia da representação fixada de acõr

do com o atigo 15. parágrafo 2.°, do
Decreto-lei n. o 9. 2JG2, de 2>6 de abril
de 1'946, adicionada à diária prevista
no arti·go 7. o do Decreto n , o 2,8.959
d-e 11 de dezembro de 1950. .

§ 4. ° As diárias serão devidas -a
contar da data da partida do mem

bro da Delegação, pelo tempo neces
sário à participação na reunião o
qual será fixado p~lo Ministério das
P..elações Ext€:rlores.

§ 5.° O auxílí., para transporte será
equivalente ao preço de uma passa.
gem por via aérea, pela rota mais di
reta para a cidade em que se realizar
a reuníãs.

Art. 12. AI; despesas decorrentes
do pagamento a qUe se refere o arti

go anterior serão efetuadas na moe
da do pais em que se realizar a reu
nião, quando ho_uver renda consular
brasileira bloqueada;, nesta hipótese,
o pagamento será. feito pela Missão
diplomática, ao c mbí-, de cobrança
dos emolumentos consulares. fixado

pela Delegacia do Tesouro Brasileiro
no exterior.

Art. 13, Êste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogados o Decreto n .« 38.099 de 18
de outubro de 1955, e demais dispo
sições em contrário.

Rio de Janeiro. em 21 de oUtubro
de 19,58, 137. o da Indep.endência e
TO. o da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Cyrilo Júnior.

J oTge do Paço Matoso
Maia.

Francisco Negrão de Lima.

Lucas Lopes.

Lúcio Meira.

Mário Meneghetti.
Clovis Salgado.

Fernando Nóbrega.

Francisco de Mello.

Mário Pinotti.

DECR:ETO N.? 44.722 - DE 21 DE

OUTUBRO DE 1958

Institui o Estandarte do Superior Tri
bunal Militar.

o Presidenw da República usando
da atribuição qUe lhe confere o artigo
87, item J, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica reconhecido o Estan
darte do Superior Tribunal Militar.
criado pelo mesmo 'I'rinunal em SeS
são de 31 d-e janeiro de 1958, e cujo
simbolismo e características constam
da expoSição descritiva que com êste
baixa. ' ,i: I\l:V

Art. 2.° Este Decreto entrará em
vig'or na data de sua publicação, revo
gadas as disposíçôes em contrárto.

Rio de Janeiro, 21 de outuora de
1958; 137.° da Indepencrência e 70.0
da República.

JU"CELI1':O KVilD3c:m:K.

Jorge do Paço Mattos{)
Mata.

Henrique t.su.

Franctsco de Melo.
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EtSTANDARmE DO SUPERIOR
TRIBUNlAL MILITAR

Criado em sessão de 31-1-1958.
Exposição Descritiva,

Das características
Art. 1.° O Estandarte do Superior

Tribunal Militar é uma peça simbó
lica, representativa deâsa alta Côrte
de Justiça Militar, cujo uso nas di
versas situações de cerimonial será
feito nos moldes dos estandartes con
gêneres das Corporações Militares, aos
quais é equiparado para todos os
fins.

Do feitio

Art. 2.°. O Estandart·c terá, as s.e
guintes característlcas:

Sôbre campo escarlate:

O mapa do Brasil em verde, perfilado
de ouro.

No vertical do mapa, ao centro:
Uma espada de prata. com os co

PoS de oUIo. a ponta para cima, sob
a qual passam os braçoS d-e uma ba
lança com correntes tríplices susten
tando suas conchas oU pratos. tudo em
ouro dominado êsse símbolo pela Tá
bua da Lei, de prata.

Dispostos em triânguloS ísóceles, com
o vértice para baixo, os dístíntívos
oficiais da Marinha, do Exércíto e da
Aeronáutica.

O estandarte desta Instituição Ju
diciária. tem a seguinte motivação: A
Marinha dominando o litoral; a Aero-

náutica, o centro oeste e o Exército>
as fl'onteiras do Sul.

Em semi-circulo supertnr, a legenda
Superior Tribunal ·Militar encímadz,
em cada extremidade pela insígnia de
Ministro (dois ramos de carvalho).
tendo o da direita a data de 1808, o
da esquerda a data de 1958.

Para arrematar, um lístel de azul.
com letras de ouro. as palavras Ma
rinha - Exército - Aeroná.utica.

E justifica-se: o escarlate do cam,
po, que é a côr da Justiça e o esmalte
dos Braganças a cuja égide foi criada
e instalada a Justiça Militar no Bra
síl , (Eram vermelhas as vestias do
Rei como as roupagens de gala de to
dos os seus servidores, de que resta
remanescentes no escarlate dos fuzi
leiros navais que o acompanharam
em sua transmígração para a Amé
rica) ;

O verde do mapa, representa ao côr
escolhida para. as fardões ae aparato
dos nossos dignitários, ministros e di
plomatas. -após a Independência Na
cional. na veemente esperança de nos
so célere engrandecimento;

Assinalando-se, finalmente, a pre-
sença dos símbolos das três grandes;
Corporações Mili ~c\rç;;; a que se consa-·
gra, no sentido de lhes tutelar ao pu
reza e esplendor. sob a experiência e
o saber dos Juizes Togados.

Secr-eta1ia do Superior Trihuilãi"Mi
mar. 5 de fevereiro de 1958. _ Almi
rante de Esquadra OtáVio Eunieireâ.,
de Medeiros, Ministro Presidente dó)
Supelior Trihunal Milital" .
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DECRETO N.o 44.723 - DE 21 DE

OUTUBRO DE 1958

Classifica localuiaâe do TenitóriO
Nacional, na Categoria prevista. no
art. 123, da Lei n.o 1.316. de 20 de
janeiro de 1951.

o Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 87, inciso I, da constituição Fe
deral e nos têrmos do art. 122, da
Lei n.o 1.316. de 20 de janeiro de
1951, decreta:

Art. 1-.0 Em acmplemento ao De
creto n.O 35.509, de 17 de maio de
1954, é classificada na categoria "A"
a locaiidade de l"raneísco Beltl'ão,
~tado do Paraná.

Art. 2,° ltste Decreto entrará em:
vigor na data de sua publicação, re
vogadas aS disposições em eontrário .

Rio de Janeiro, D.P., 21 de outubro
de 1958; 137.° da. Independência e 7ü.o.
da República,

JUSCELINO KUBITSCHEK

Francisco de Melo.

DECRETO N.o 44.'724 - DE 21 DE
OUTUBRO DE 1958

Considera Guarnição Especial da se-
gunda categoria e sediada na loca
lidade de Francisco Beltrão, nstoao
do Paraná.

o Presidente da República., .usando
das atribuições que lhe contere o ar-
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